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PUBLICADO NO PELOURINHO 
 

DE   __27___/__08___/__2015_ 
 

ATÉ __31___/__12___/__2015_ 

 
Cleide Campanher Winkler  

Oficial Administrativo 

LEI Nº 1240, DE 27 DE AGOSTO DE 2015. 
 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE ATÉ R$ 250.500,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais: 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Mauá aprovou 

e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$ 250.500,00 (duzentos e cinquenta mil e quinhentos 
reais), para atendimento de despesas com a seguinte classificação orçamentária:  

  
03 – Secretaria de Administração e Finanças 
03.01 – Secretaria de Administração e Finanças 
04.0122.0007 – 2,007 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração  
3.3.9.0.39 – (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 2.000,00 
 
04.0272.0003 – 2,010 – Contribuição ao Regime Próprio de Previdência  
3.1.9.1.13 – (0001) – Obrigações Patronais         R$ 10.000,00 
 
04 – Secretaria de Educação 
04.01 – Manutenção da Secretaria de Educação 
12.0122.0007 – 2,013 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
3.3.9.0.30 – (0020) – Material de Consumo           R$ 3.000,00 
 
04.02 – Manutenção da Educação Infantil 
12.0365.0011 – 2,017 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
3.3.9.0.32 – (0020) – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Grat.       R$ 1.500,00 
3.3.9.0.39 – (0020) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 2.000,00 
 
12.0365.0011 – 2,022 – Transporte Escolar Municipal – Educação Infantil  
3.3.9.0.39 – (0020) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     R$ 15.000,00 
 
04.03 – Manutenção do Ensino Fundamental  
12.0361.0012 –  2,023 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.9.0.39 – (0020) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 5.000,00 
 
12.0361.0012 –  2,028 – Transporte Escolar Municipal – Ensino Fundamental 
3.3.9.0.39 – (0020) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     R$ 20.000,00 
 
05 – Secretaria de Obras, Transportes, Urbanismo e Trânsito 
05.01 – Manutenção da Sec. de Obras, Transportes, Urbanismo e Trânsito 
04.0122.0007 – 2,036 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
3.3.9.0.39 – (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 2.000,00 
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17.0605.0021 – 2,041 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água Potável 
3.3.9.0.39 – (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     R$ 15.000,00 
  
25.752.0026 – 2,043 – Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
3.3.9.0.47 – (1050) – Obrigações Tributárias e Contributivas      R$ 45.000,00 
 
26.0782.0028 – 2,044 – Conservação e Recuperação de Estradas e Vias Públicas 
3.3.9.0.30 – (0001) – Material de Consumo         R$ 10.000,00 
 
06 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social 
06.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010 – 2,045 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
3.1.9.0.11 – (0040) – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil     R$ 30.000,00 
 
10.301.0010 – 2,046 – Assistência Médica e Ambulatorial A População 
3.1.9.0.11 – (0040) – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil     R$ 60.000,00 
 
06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0009 – 2,056 – Manutenção das Ações de Assistência Social Geral 
3.1.9.0.04 – (1070) – Contratação por Tempo Determinado       R$ 20.000,00 
 
07 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
07.01 – Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
20.0606.0007 – 2,060 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.3.9.0.30 – (0001) – Material de Consumo         R$ 10.000,00 
 
Total do Crédito Adicional Suplementar aberto:            R$    250.500,00 
 

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 
anterior, servirão de recursos os seguintes valores:  
 
a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), provenientes do superávit financeiro  verificado 
em 31 de dezembro de 2014, nas seguintes fontes de recursos: 

 
01 – LIVRE      R$ 50.000,00  

 
      

b) R$ 200.500,00 (duzentos mil e quinhentos reais), provenientes da redução de 
Dotações Orçamentárias da Lei de Meios do corrente exercício financeiro, como segue: 

 
03 – Secretaria de Administração e Finanças 
03.01 – Secretaria de Administração e Finanças 
04.0122.0007 – 2,007 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração  
3.3.9.0.36 – (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física       R$ 5.000,00 

 
04.0129.0007 – 2,012 – Programa Incentivo a Emissão de Notas Fiscais e Ao 
Empreendendorismo  
3.3.9.0.31 – (0001) –  Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas      R$ 15.000,00 
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3.3.9.0.39 – (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 1.500,00 
 
04.0131.0004 – 2,008 – Publicação e Divulgação Oficial  
3.3.9.0.39 – (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 5.000,00 
 
04.0271.0002 – 2,009 – Contribuição ao Regime Geral de Previdência  
3.1.9.0.13 – (0001) – Obrigações Patronais           R$ 3.000,00 
 
04 – Secretaria de Educação 
04.01 – Manutenção da Secretaria de Educação 
12.0122.0006 – 1,002 – Construção, Reforma ou Adequar Garagem para Veículos 
4.4.9.0.51 – (0020) – Obras e Instalações         R$ 15.000,00 
 
12.0122.0007 – 2,013 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
3.1.9.0.11 – (0020) – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil       R$ 5.000,00 
 
04.02 – Manutenção da Educação Infantil 
12.0365.0011 – 2,022 – Transporte Escolar Municipal 
3.3.9.0.30 – (0001) – Material de Consumo           R$ 8.000,00 
 
04.03 – Manutenção do Ensino Fundamental  
12.0361.0012 –  2,023 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.1.9.0.11 – (0020) – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil     R$ 15.000,00 
 
12.0361.0012 –  2,028 – Transporte Escolar Municipal – Ensino Fundamental 
3.3.9.0.30 – (0020) – Material de Consumo           R$ 7.000,00 
 
05 – Secretaria de Obras, Transporte, Urbanismo e Transito 
05.01 – Manutenção da Sec. de Obras, Transporte, Urbanismo 
04.0122.0007 – 2,036 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras  
3.3.9.0.30 – (0001) – Material de Consumo         R$ 15.000,00 
 
15.0451.0019 – 1,003 – Construção e Reforma de Passeios Públicos, Praças, Jardins  
3.3.9.0.39 – (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 2.000,00 
4.4.9.0.51 – (0001) – Obras e Instalações           R$ 5.000,00 
 
15.0451.0019 – 2,040 – Acompanhamento do Processo de Construção de Barragem  
3.3.9.0.14 – (0001) – Diárias – Civil            R$ 2.000,00 
3.3.9.0.30 – (0001) – Material de Consumo           R$ 2.000,00 
3.3.9.0.39 – (0001) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 2.000,00 
 
17.0605.0021 – 2,041 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água Potável 
4.4.9.0.51 – (0001) – Obras e Instalações           R$ 5.000,00 
 
25.0752.0026 – 2,043 – Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
4.4.9.0.51 – (1050) – Obras e Instalações           R$ 2.000,00 
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06 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social 
06.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.0301.0010 – 2,046 – Assistência Medica e Ambulatorial a População 
3.3.9.0.32 – (0040) – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita      R$ 6.000,00 
3.3.9.0.39 – (0040) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     R$ 15.000,00 
 
10.0302.0010 – 2,048 – Assistência Odontológica a População 
3.3.9.0.30 – (0040) – Material de Consumo         R$ 10.000,00 
 
06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.0271.0002 – 2,057 – Contribuição ao Regime Geral de Previdência  
3.1.9.0.13 – (1070) – Obrigações Patronais           R$ 7.000,00 
 
08.0272.0003 – 2,058 – Contribuição ao Regime  Próprio de Previdência  
3.1.9.1.13 – (1070) – Obrigações Patronais           R$ 5.000,00 
 
07 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
07.01 – Manutenção da Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 
20.0606.0007- 2,060 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.1.9.0.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       R$ 15.000,00 
3.3.9.0.46 – Auxílio – Alimentação            R$ 3.000,00 
 
20.0271.0002 – 2,061 – Contribuição ao Regime Geral de Previdência 
3.1.9.0.13 – (0001) – Obrigações Patronais           R$ 5.000,00 
 
09 – Encargos Gerais do Município 
09.01 – Encargos Gerais do Município 
28.0843.0040 – 0,003 – Amortização de Dívidas 
3.3.9.0.91 – (0001) – Sentenças Judiciais         R$ 20.000,00 
 
Total de Cobertura para os Créditos Abertos:      R$ 250.500,00 
 
 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, RS, EM 27 DE 
AGOSTO DE 2015. 
 
 

 
GUERINO PEDRO PISONI 

Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
VICENTE LUIZ PISONI 
Secretário de Administração e Finanças 


